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Rua Castelo Branco, 1970 
Olaria, Vila Velha – ES 
CEP 29.100-590 
Telefone: (27) 3636-3518 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA 

 

Resolução CC/iNOVA nº 03/2023 

 

Autoriza a abertura de Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) para o Hospital Estadual 
Doutor Dório Silva – HDDS, como filial da 
Fundação Estadual de Inovação em Saúde – 
iNOVA Capixaba (matriz).    

  

O CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA, 
no uso de suas atribuições previstas nos incisos V e XV do art. 19 do seu Estatuto Social, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 4585-R, de 05 de março de 2020, e 

CONSIDERANDO: 

O disposto no art. 24, III, c do Estatuto Social da iNOVA Capixaba; 
O disposto no art. 71 do Estatuto Social da iNOVA Capixaba; 
A aprovação da celebração do Contrato de Gestão Fundacional a ser celebrado entre o Estado do 
Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA e a Fundação Estadual de 
Inovação em Saúde – iNOVA Capixaba, para regulamentar o desempenho das ações e serviços de 
saúde no Hospital Estadual Doutor Dório Silva; 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a abertura de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) para o Hospital Estadual 
Doutor Dório Silva – HDDS, como filial da Fundação Estadual de Inovação em Saúde – iNOVA Capixaba 
(matriz).   
Parágrafo único. A denominação da filial será Hospital Estadual Doutor Dório Silva, localizada na 
Avenida Euder Scherez de Souza, s/n, Parque Residencial Laranjeiras, Serra/ES.  
Art. 2º Autorizar a abertura de conta bancária de titularidade da filial, bem como todos os demais 
atos necessários às atividades contábil e financeira da iNOVA Capixaba.   
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação. 
 
 

Vila Velha, 21 de setembro de 2023. 

 

Álvaro Rogério Duboc Fajardo 
Presidente em exercício do Conselho Curador da Fundação iNOVA Capixaba 
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 04/10/2023 15:41:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por FABRÍCIA PAVESI HELMER (GESTORA DE QUALIDADE - QUALID - INOVA - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-CX17TX
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